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HOMOLOGAÇÃO - CONCURSO

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES

Comunicado

A Congregação da Escola de Comunicações e Artes, em reunião realizada em 27 de
novembro de 2024, ao apreciar a matéria referente a homologação das inscrições e
aprovação da Comissão Julgadora para o concurso público de títulos e provas visando o
provimento de 01 (um) cargo de Professor Doutor, referência MS-3, em Regime de
Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), claro/cargo nº 1242555, junto ao
Departamento de Artes Plásticas, na área de conhecimento “Fotografia, Multimídia e
Intermídia”, nos termos do edital nº 36-2024-ECA, publicado no D.O.E. 24/07/2024,
deliberou por:

1) Homologar as inscrições dos candidatos listados a seguir por ordem de inscrição: Diogo
Antonio Azoubel Oliveira, Cristina de Amorim Maranhão Gomes da Silva, Carolina Pedrosa
Cardoso Itocazo, Michael Jorge da Silva, Ana Paula Raposo de Almeida Albé, Guilherme
Weffort Rodolfo, Clara de Freitas Figueiredo, Maria Lúcia Wochler Pelaes, Wladimir Augusto
Evelim Romero Fontes, Juliano Gouveia dos Santos,Fernanda Grigolin Moraes, José Dario
Vargas Parra, Celina Yamauchi, Maria Fernanda Riscali de Lima Moraes, Teofilo Augusto da
Silva, Roberta Dabdab, Amanda Ferreira Branco da Fonseca, Gláucio Henrique Matsushita
Moro, Paula Davies Rezende, Rafael Scheibe Coutinho,
VivianJavieraCastroVillarroel,DeniseGuimarãesGuedes,WagnerPerezMoralesJunior, Inaê
Coutinho de Carvalho, Andre Leite Coelho, Marco Antonio Santos da Rocha Filho, Carolina
Peres, Anelise Angeli De Carli, Letíciade Alencar Bertagna, Patricia AndreaSoto
Osses,FranciscoFernandes,SilviaHelenadosSantosCardoso,PatriciaCordeirodeAbreu
Alessandri, Carlos Eduardo da Silva Nogueira, Flávio Shimoda, Paula Cristina Somenzari
Almozara, Cristiane Gusmão Nery, Jialu Fernandes Pombo de Barros, Arnaldo Valente
Germano da Silva.

Para a homologação das inscrições foi observado o disposto § 1º do Artigo 1º da Resolução
CoIP Nº 8523 de 10 de novembro de 2023, como informado a seguir: a Comissão de
Heteroidentificação, designada através da Portaria ECA Nº 03 de 16 de fevereiro de 2024,
reunida em 25/11/2024, após efetuar a análise da documentação do candidato que se
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autodeclarou como negro de cor preta ou parda e que manifestou seu interesse em
participar da pontuação diferenciada, deliberou que o candidato listado a seguir faz jus a
concorrer à pontuação diferenciada de acordo com as normas estabelecidas pela USP:
Michael Jorge da Silva.

2) Indeferir as inscrições das candidatas: DenisedeBarroseHosanaCelesteOliveira, por
nãoatenderemasexigênciasprevistasnoedital,conformearespectiva justificativa listada a
seguir:

– DenisedeBarros-nãoanexouoversododiplomadedoutoradonocamposolicitadopara tal,
conforme o § 8ºdo referido edital: É de integral responsabilidade do candidato a
realização do upload de cada um de seus documentos no campo específico indicado pelo
sistemaconstantedolinkhttps://uspdigital.usp.br/gr/admissao,ficandoocandidatodesdejá
ciente dequearealização de upload dedocumentos em ordem diversa daaliestabelecida
implicará o indeferimento de sua inscrição;
– Hosana Celeste de Oliveira - não apresentou comprovantes do Memorial no campo
específico, conforme o § 8ºdo referido edital: É de integral responsabilidade do candidato
arealizaçãodouploaddecadaumdeseusdocumentosnocampoespecíficoindicadopelo
sistemaconstantedolinkhttps://uspdigital.usp.br/gr/admissao,ficandoocandidatodesdejá
ciente dequearealização de upload dedocumentos em ordem diversa daaliestabelecida
implicará o indeferimento de sua inscrição;

3) Aprovar a Comissão Julgadora para o concurso, a qual será constituída conforme
transcrito abaixo:

Membros Titulares:Silvia Regina Ferreira de Laurentiz/Associada/CAP/ECA/USP, Dora Longo
Bahia/Doutora/CAP/ECA/USP, Wagner Souza e Silva/Associado/ CJE/ECA/USP, Solange
Ferraz Lima/Associada/Museu Paulista/USP e Dayana Karla Melo da
Silva*/Doutora/CCA/ECA/USP.

Membros Suplentes: Clarissa Ribeiro Pereira de Almeida/Doutora/CAP/ECA/USP, Liliane
Benetti/Doutora/CAP/ECA/USP, Fernando Pasquale Rocco Scavone/Doutor/CTR/ECA/USP,
Fabiana Bruno/Doutora/UNICAMP, Roberto Franco Moreira/Associado/CTR/ECA, Larissa
Cristina Sampaio Macêdo*/Doutora/PUC-SP.

Na composição da Comissão Julgadora foi atendido o disposto na Resolução nº 8434, de
24/05/2023, artigo 4º.
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